
Município de Capanema - PR

DECRETO N" 7.541. DE 17 DE JUNHO DE 2024.

Exonera a servídora Gladís Helenø
Bøumgørten em decorrêncía de øposentødoría por
tempo de contríbuìção e declarø avøcâncìø do cargo
de Professor.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal no 87712001,

RESOLVE:

Art. 1'Exonerar, Gladis Helena Baumgarten, matrícula ll89-1, do cargo efetivo de
Professor, nomeada por meio do Decreto n' 1.46111990, em decorrência da concessão da
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, requerida pelo servidor junto ao INSS.

Art.2" Fica declarado avacância do cargo de Professor, da Lei Municipal n' I.26912009,
emrazão da Aposentadoria da servidora Gladis Helena Baumgarten.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia l7 de junho de2024.

Américo
Prefeíto Municipal

Publícado no DIOEM na data 17/06/24, Edição 1462, página(s) 19 a 20.
Avenida Govemador Pedro viriato Parigot de souza, 1080 - centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-r321

CNPJ no 7 5.972.7 60/0001-60 - r.vwrl.capanclna.pr.. gov.br Páryína: I


